
INDICAÇÃO Nº 
1136
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne determinar aos órgãos competentes, a destinação de verba no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para o Município de Porto Feliz, que serão aplicados na área da saúde. 

JUSTIFICATIVA

Porto Feliz é um município que fica a 100 km da Capital paulista e, embora não seja muito grande, é bastante conhecido na região, pois está localizado próximo ao rio Tietê.

Contando com, aproximadamente, 52.000 habitantes, Porto Feliz não é um município de grande arrecadação. Consequentemente, vem passando por diversas dificuldades, sobretudo na área da saúde.

Muitos pacientes não encontram a necessária acolhida em caso de enfermidades, tendo que recorrer a municípios vizinhos e, muitos, não raro, vêm para São Paulo buscando um melhor atendimento.

Temos conhecimento que estamos atravessando tempos difíceis, porém, não podemos nos furtar aos apelos de quem pretende atuar em benefício da população.

Por isso, estamos pleiteando a Vossa Excelência que volte a atenção a Porto Feliz, destinando a verba aqui solicitada, de R$ 100.000,00 (cem mil reais) que serão empregados na área da saúde.

Sala das Sessões, em

Deputado Gileno Gomes
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